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ESTADO DO P!!AUI 

9l,. PREFEmJRA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA 

CNPJ: 41.522 .. 20210001-SO 

20.122100l 1111..0000 CCqu1,..;joo.,~,rqua O.J, í.'tq tW,C,,Ji'AINO\iA 
U.IOS\ .00 OIIAAS f 1"'-"(01!:S 

180 158.-8, 
~ IL 9,,10, 00 

9MJ CII.Af.N~di!·tn~"4"~ 
115 000 Rlee.U'IOI Vlt'C~ 

Art 4~ - O Cr-édítn Especial aberto na fonna no anigo 2• será coberto com 

recursos provenientes de tranSfethcias da C-esslo Onerosa do Governo Federal, na forma 

seguinte: 

Art. 5' • Fiça autorizado ao Poder El<i»mivo M\lniçipd ~i2:$1' readtiq~ na, 

Lei de Di~lriies Orçamentária~ 124de 03 deju.lho de 2018 (LDO 2019) e da Lei n• 137 

de 14 de dezembro de 2019 • Rcvisilo do í'lano Plurianual (Pl'A) pua o período de 2018 11 

20 21. 

Art. 6° • Esta Lei emrn em vigor na data de sua public:a9io. 

Gabinete da Preféilura Munfo1pal de Queimada Nova, F.stado do PiOUrl,12 de 

dezembro de 2019. 

Lei n" 157/2019 

RAIMUNDO~ COl'.LBO 
Prefeito Municipal 

l'aU'En"UJIA MONJcD>ALIIBSAl<TOAm'Ol'l"JOl>Oli MnAOIU.S 
-IAII ._._v .. --.$$.Oea1n 

CN'.P.l~·•1..611.~.e7 C.EP!i!W,,i38.,,111 
SAiffóANTONJODO&MILAGRts.Pf 

Em, 11 de dezembro de 2019. 

A11era a n:d&çio do ir.:.Jso V do ett. 58 da Lei Municipal n• 
12112014 que dlspGe sobre o lt.egiro~ Próprio de J>mvid&ici• 
dos Sorvidores Púbtioo• MunioiFJ•is de Santo An~io dos 
MilllBJ"S pllTIII lnol"ir o plaoo de cquacionamffllO do dé6ei1 
atuarial. 

o l"JU1J11).1TO J.>J!: ~o ANTÔNIO J>O.S ~IILAÇRES - PI, no "'° das auibuiç,õcs 
que lhe soo oollféridu po, Lei, làz stbet que • Cima~ Mv•ieipal al)fOVOü • eu """"iooo e promulgo a 
a:eguintc Lei: 

Art.1° O l•cilo V do art. 511 da Lei Municipal n" 12.1/201,. pun 1. vicorar c;om • 1.qa.iot• .-..br-lo • 
planllha.: 

" V - A contrlb•lçllo mensal oomp,,/s6rla da Pn.felmra. C4marr,. A11ta,qrrla • Fun""9[ks Públi"'11fi do 
Municíp;o, lnchk.;;ia .wbn o stz'lbrlo (ll conf.rlln,.l,çdo dos .uwJdot'ts o,l~w-, (1Jclusiw. sobn o abo,,o anwl, ,w 
,.,lo,- de I IU " ,i,,,,1-, de a,n1rib11i9'10 """""'· ~m <l:>m(> c,)n_fo;m• aliq•oftu definida., no planD d,: 
ft/11{1-CÍOPOm -uaf.() do dJficiJ atuarial al,.àú:Q á dtulo ~ tXmtrihuipJO suplé.'mfflltíY ~: 

2020 ' 
s,I, -

20'21 JMS¼ 
2022. 21,93% 
2023 3!-Sl% 
2024 ., . 35,IIM. 
2025 36,68% 

~2026 
" 

31,2S% 
2.02.7 39,82% 
2028 ..,,~ 

202.912052 42.96% 

Art. 'r ti,. Lei ,e JUU dls110$iç.-6e, 1erals mlruiio - vil)Or na data de •uo p ■ l>lioafio, c:o ■ 1 1o<10t. -
.e.;, .. ,, .. Clpe<,lal floa1>ceirw • trlb.,bl,rio._ • partir de 0l. de Jaaei,o ci.. 1010, ftcando revQp.du toei .. 
u lltn.ail di1po•k4a "'"' w ■ tnlri(>.,- e,peçql a~; n• 130 d.e 19 de A&o•to d.o 2015. 

Gablaole do Prefeito M""ieipol de Sl'"lO ""'6•;o dos t,fi las"'~ &wio do PLMli, om 11 do dc=mbro de, 
2019. 

Sanci,,a.,b,, n,.mend", re«Jstrad• e pub.Ucada a presente Lei., no Gabinete do p,..r~iC• 
M"•"'ÔJ'l'I <le Santo Antbâo doo Mílq,....·Pl, a<> dklno primeiro dia do~ d• d-,,bro de 20111. 

Adalbmo illlDOVII SoLJSa Pilbo 

tr 
ESTADO 00 PJAuf 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO FÉ.LIX DO PIAut 
CNPJ - OC,.Jl4,M/0001-46 

RalET, MVNlmPAL DBAIDIINIS'l'llA.ÇÃ.O 
UMA ADMINISTllA ÃO PAJL\. TODOS 

DECRETO N" 01212019 84c Fl.ltx do P/QII~ /J dtjunlto de 2019. 

Disp& sobre o Reouso Nataltno e dt Ano 
N(JW) pora o.s iervídoru '11Wticípai.1. 

O Prefeito Municipal dt S6c Fllix do Plmd, &fado do PlmJ, no tLro dt .tt1a.1 

mribfl4,iJu legais. dt confOl"lltldoik co11r a ki (),-gán~ d(, MUllicfpio; 

CQn.sidua11do as proxlllli~ de tllCU'l'tlllWnJo do QIIO civil de 2019; 
Considerando que, dt co,forrrtidade com os cosJIIIMs rtltgtOJOJ e socla/3 dt 

comt/llOl'açlkr do Natal do Senltor Juu.r Cr410, f)á$$ag,.,,t para o ÂIIO Novo; 

DECRETA.: 

Âr1. J• · Fica dtter111/Jtado o Recwo NoJailno e dt F"utaJ dt Ano para todos os senll:loreJ do$ 
órgacs do adminislraç/Jo píiblica do mwlicípk> th S4o F ili% do Pin' Có/11 accçdo daqutlrs 
convoeados para serviços u.senciais pelo 6,g/Jo n,jos ~Úli/M,S s4o 11~, 110 p,riodo dt U 
de dezembro dt 2019 ar dt jaM/ro de 2020. 
Ar/. 2• - Revogadas as dispostçDu '-"' CClllrdr.lo, ut, Decnto 1n1Tar6 UI vigor na data dt sua 
p11bllcaç4<>. 

Gabinete do Pr,ft//o Mllnlc{pal, JJ dt dae111bro dt 2019. 

&te DeenJ.o foi regjstrlldo 11111 

MllllicipoJ e IIO Órgd'o Ojid4i dt 

Fio e publicado nos mwais da l'refeillla. Cdmara 
d. · Mimic{plo ( Dl4rio do Mwticlplo). 

M4okcwna 
Secretário Mlmicipal dt ..tdminl.lt1oç4o 

ESTADO DO PL\.uf 
PREFEITURA MUNICIPALDE 

SÃO riux DO PIAUÍ 
CNPJ - °' SU 9M/OOll-df» 

UMA ADMDQSIRAÇÃO PAll TODOS 

A VISO DE CON'l'INUAÇÀO DE LICfl'AÇÃO 

O Munici.pio de São Felix d.o Piauí-PJ, ~m., por meio do seu Presidente da CPL, informar a 
quem interessar que será dado o andamento na ses.são de abcrlura do cnvel()f)C de Proposta de 
Preços da empresa habilitada na Tomada de P~ nº. 005/l019, em 17/12/2019, às 09:00 hs. 
Objeto: Adequação de estrada vicinal no MuniclJ)io de São Fétii. do Piauí. Locat Sala de 
Licitações da Prefeilura Municipal. 

São Feii,: do Piaul (PI), 13 de dezembro de 2019. 

José Arlindo Damas dos Santos 
f'rw~1e da CPL 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


